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EDITAL 

SELEÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DAS FACULDADES 

INTEGRADAS BARROS MELO NO  

II CAMPEONATO DE JURI SIMULADO DA ESA/PE 

 

 

A Direção Geral das FACULDADES INTEGRADAS BARROS MELO – FIBAM com o 

objetivo de estimular o encontro entre teoria e prática, a formação humanitária, o 

pensamento crítico e a preparação para as diversas carreiras jurídicas, faz saber que 

estarão abertas as inscrições para a Seleção Interna de formação da Equipe FIBAM 

de Júri Simulado, as inscrições serão efetuadas entre os dias 28 de maio a 4 de 

junho de 2019, em formulário eletrônico disponível no site www.aeso.br, de acordo 

com as seguintes regras:  

1. A presente seleção tem como objetivos a formação da equipe que participará do II 

Campeonato de Júri Simulado da ESA/PE, bem como a preparação dos alunos 

selecionados em conteúdos específicos do Tribunal do Júri, quais sejam Direito Penal, 

Direito Processual Penal, Oratória. 

2. Poderão participar da seleção os alunos regularmente matriculados no curso de 

Direito a partir do 7º Período que já tenham cursado as disciplinas de Processo Penal 

I, tendo obtido média final mínima de 7,0 (sete) e não ter sido reprovado em 

nenhuma disciplina do curso de Direito.  

3. No dia 07 de junho os alunos previamente inscritos devem entregar na 

coordenação do NPJ o histórico escolar, sob pena de ter sua inscrição sem efeito.  

4. Serão admitidos no mínimo 04 (quatro) e no máximo 06 (seis) alunos por 

equipe, que deverão disputar entre si as vagas para composição da Equipe AESO-

BARROS MELO de Júri Simulado 2019.  
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5. A seleção será realizada mediante simulação de júri popular, conforme escolha 

de processos findos já julgados pelo Tribunal do Júri de Pernambuco, pela Comissão  

Julgadora do evento, que também atribuirá nota a cada aluno, de forma individual, de 

0 (zero) a 10 (dez).  

6. A Comissão Julgadora será composta pelos professores seguintes: Erico Bruno 

Galvão, Vanessa Pedroso e Carolina Salazar e como suplente Izabella de Fatima  

Barros de Melo.  

7.  A  Comissão  Julgadora  deverá  realizar  uma  aula  de  nivelamento  sobre  os 

elementos necessários à realização de júri popular, para os alunos pré-selecionados 

em conformidade com o item 2 deste edital, que será realizada no dia 10/06/2019.  

8. A seleção será realizada entre os dias 11 e 12/06/2019.   

9. Os alunos que obtiveram as maiores notas serão destacados para compor a Equipe 

FIBAM  no II Campeonato de Júri Simulado da ESA/PE.  

10. O resultado final será divulgado no dia 15/06/2019 

11. Os alunos selecionados deverão participar de reunião no dia 18/06/2019, para 

formalização da Equipe FIBAM de Júri Simulado e apresentação do cronograma de 

atividades previstas para a mesma.  

12. A inscrição no presente Concurso implica a aceitação das normas contidas neste 

Regulamento e no Edital do II Campeonato de Júri Simulado da ESA/PE, 

representando a FIBAM 

13. Os casos omissos serão decididos pela Coordenação do Curso e do NPJ. 

Olinda, 28 de maio de 2019. 

Profª. Ivânia Mª de Barros Melo Dias 

Diretora Geral 
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